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LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
MANDAQUI

ENDEREÇO: R. DR. LUÍS LUSTOSA DA SILVA Nº 303
BAIRRO: SANTANA – CEP: 02406–040 – CIDADE: SÃO 

PAULO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
133.00083–8/ALAN GONCALVES DE 

SOUSA/333699191/28233.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE CERQUILHO
ENDEREÇO: RUA VEREADOR MÁRIO PILON Nº 1001
BAIRRO: JARDIM SÃO FRANCISCO – CEP: 18520–000 – 

CIDADE: CERQUILHO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
37.00010–3/POLLYANA AGATA GOMES 

PILAN/443205656/36825.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO
ENDEREÇO: RUA RIBEIRO DE BARROS Nº 1770
BAIRRO: VILA DUBUS – CEP: 19015030 – CIDADE: PRESI-

DENTE PRUDENTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
153.00027–9/DIOGO FRANCISCO ARME-

LIN/470551458/38513.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI Nº 360
BAIRRO: VILA CARMOSINA – CEP: 08295–005 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
229.00078–4/ELISABETE ARAUJO SANTOS GAR-

CIA/415961130/40006.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE JACAREÍ
ENDEREÇO: AVENIDA FARIA LIMA Nº 155
BAIRRO: JARDIM SANTA MARIA – CEP: 12328–070 – CIDA-

DE: JACAREÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
275.00027–9/MIRIAM RAMOS DOS SAN-

TOS/426715792/38448.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

SHUNJI NISHIMURA
ENDEREÇO: AVENIDA FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA Nº 605
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL – CEP: 17580000 – CIDADE: 

POMPEIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
283.00011–5/MARIANA BOSIO AFFON-

SO/442359597/47017.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE IBATÉ
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO Nº 785
BAIRRO: CENTRO – CEP: 14815–000 – CIDADE: IBATÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
49.00017–6/DAYANE ONAGA FERREIRA MACHA-

DO/459552004/45562.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ARMANDO PANNUNZIO
ENDEREÇO: RUA COSTA RICA Nº 60
BAIRRO: JARDIM PARADA DO ALTO – CEP: 180025805 – 

CIDADE: SOROCABA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.00049–8/SIMONE TAVARES/277631269/26193.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROF.º JOSÉ ARANA VARELA
ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM Nº 126
BAIRRO: JD. SANTA CLARA – CEP: 14811–373 – CIDADE: 

ARARAQUARA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
271.00031–0/ISIS ALFONSO SILVA FERNAN-

DEZ/456888123/45590.../2 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
EDITAL MAC-004/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO.

A Diretora do Museu de Arte Contemporânea da Universi-
dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pelo Conselho Deliberativo em sessão 
ordinária realizada em 30/06/2023, estarão abertas, com início 
às 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 01/08/2023 e término 
às 17h (horário de Brasília) do dia 30/08/2023, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para concessão do título 
de Livre Docente junto ao Museu de Arte Contemporânea, na 
área de conhecimento: Processos Curatoriais, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. - História dos processos curatoriais;
2. - Curadoria digital e curadoria de bancos de dados;
3. - Sistemas de informação em museus de arte;
4. - Artemídia, arte nato digital e novas tecnologias: desa-

fios para os museus de arte contemporânea;
5. - História técnica/material da arte;
6. - Musealização da arte moderna e contemporânea hoje: 

desafios e debates;
7. - Museus de arte: desafios e debates para o futuro;
8. - História da arte global em museus: novos problemas, 

novos objetos;
9. - Museus de arte contemporânea: diversidade e inclusão;
10. Pesquisa, documentação e conservação de acervo em 

museus de arte;
11. Políticas de acervo e patrimônio em museus de arte;
12. Comunicação museológica em museus de arte.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Museu de Arte Contemporânea.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do MAC-USP, contendo dados 

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MOCOCA

ENDEREÇO: AVENIDA DR. AMÉRICO PEREIRA LIMA Nº S/nº
BAIRRO: JARDIM LAVÍNIA – CEP: 13736–260 – CIDADE: 

MOCOCA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
233.00035–8/JOAO VICENTE STEFA-

NELLI/335596411/33549.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE PRAIA GRANDE
ENDEREÇO: PRAÇA 19 DE JANEIRO Nº 144
BAIRRO: BOQUEIRÃO – CEP: 11700–100 – CIDADE: PRAIA 

GRANDE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
237.00203–3/CRISTINA PEREIRA DE OLIVEI-

RA/255147582/24942.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: 

TATUÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
280.00035–8/PATRICIA LOPES BARBO-

SA/350453895/28926.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO
ENDEREÇO: AV GERALDO ROQUETE Nº 135
BAIRRO: JD PAULISTA – CEP: 15606020 – CIDADE: FER-

NANDÓPOLIS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
159.00019–0/SUNAMITA ALVES DE OLIVEI-

RA/528463767/46083.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO
ENDEREÇO: AVENIDA OZÓRIO LOPES CORADO Nº 1.521
BAIRRO: JARDIM PAULISTA – CEP: 19280–000 – CIDADE: 

TEODORO SAMPAIO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
191.00004–8/MARIA VILANI ALVES MOSCA-

TELLI/230238622/12733.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ITANHAÉM
ENDEREÇO: AV. JOSÉ BATISTA CAMPOS Nº 1431
BAIRRO: ANCHIETA – CEP: 11740000 – CIDADE: ITANHAÉM
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
51.00012–7/ALDRIE BEATRIZ SILVA 

CAPRIO/2089030332/42463.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ARTHUR DE AZEVEDO
ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 567
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDA-

DE: MOGI MIRIM
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
214.00018–8/RODRIGO PESSANHA/572260726/45490.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

NILO DE STÉFANI
ENDEREÇO: AVENIDA EDUARDO ZAMBIANCHI Nº 31
BAIRRO: VILA INDUSTRIAL – CEP: 14883–130 – CIDADE: 

JABOTICABAL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
266.00083–8/VANESSA TERRA PEREI-

RA/251692097/25576.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ARTES
ENDEREÇO: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL Nº 2630
BAIRRO: SANTANA – CEP: 02030100 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
33.00020–6/ANDREA DE OLIVEIRA 

ALVES/439656138/33819.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE VILA FORMOSA
ENDEREÇO: RUA BACTORIA Nº 38
BAIRRO: JD. VILA FORMOSA – CEP: 03472–100 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
77.00054–1/MICHELLE SILVA GAL-

VAO/582626018/07018.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA ILZA NASCIMENTO PINTUS
ENDEREÇO: AVENIDA SALMÃO Nº 570
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS – CEP: 12246–

260 – CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 8 7 . 0 0 1 9 7 – 1 / V A N E S S A  B E A T R I Z 

RODRIGUES/45004161X/33315.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

CEPAM
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR LINEU PRESTES Nº 913
BAIRRO: BUTANTÃ – CEP: 05508000 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
22.00020–6/MARIANA XAVIER/447147560/38385.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE EMBU
ENDEREÇO: RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA Nº 529
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS – CEP: 

06816000 – CIDADE: EMBU DAS ARTES
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
41.00122–3/DAVID ALEXANDRE TAVA-

RES/324568423/28581.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

CIDADE DO LIVRO
ENDEREÇO: AVENIDA LÁZARO BRÍGIDO DUTRA Nº 2000
BAIRRO: JARDIM ITAMARATY – CEP: 18682–335 – CIDADE: 

LENÇÓIS PAULISTA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
23.00002–4/NOELE PALIOLOGO/342856613/36909.../2

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

ENDEREÇO: AV. ENG. TASSO PINHEIRO Nº 700
BAIRRO: TERRA NOVA – CEP: 13210–045 – CIDADE: 

JUNDIAÍ/SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
208.00029–2/INAIARA MENDONCA NORONHA/

MG10779944/04473.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JORGE STREET
ENDEREÇO: RUA BELL ALIANCE Nº 149
BAIRRO: JD. SÃO CAETANO – CEP: 09581–420 – CIDADE: 

SÃO CAETANO DO SUL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
124.00001–2/PAULO ROBERTO YONAMI-

NE/402065013/35954.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

GETÚLIO VARGAS
ENDEREÇO: RUA MOREIRA E COSTA Nº 243
BAIRRO: IPIRANGA – CEP: 04266–010 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
107.00003–6/NATALYA AMARAL STABI-

LE/273686513/33857.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA
ENDEREÇO: FAZENDA BAIXADA Nº S/Nº
BAIRRO: ZONA RURAL – CEP: 14540000 – CIDADE: IGA-

RAPAVA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
11.00081–4/MARINA STELLA DE ARAU-

JO/378601441/22935.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA CARMELINA BARBOSA
ENDEREÇO: RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE 

BARROS, KM 653 Nº s/n
BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACENA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
183.00101–6/BRUNO DALLAQUA FERRA-

RI/462700033/37096.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA
ENDEREÇO: RUA DO ROSÁRIO Nº 272
BAIRRO: CENTRO – CEP: 13400–186 – CIDADE: PIRACI-

CABA – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
2 7 . 0 0 0 9 4 – 2 / D A I A N E  A PA R E C I D A 

BUENO/462145797/37851.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RODOVIA CONDE FRANCISCO MATARAZZO 

JUNIOR – KM 127 Nº S/N
BAIRRO: ZONA RURAL – CEP: 14200–000 – CIDADE: SÃO 

SIMÃO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
170.00004–8/BEATRIZ RIBEIRO VAN-

ZELLA/572432586/48968.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR MATHEUS LEITE DE ABREU
ENDEREÇO: RUA DOUTOR GUILHERME SALES Nº 2700
BAIRRO: BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA – CEP: 

15138062 – CIDADE: MIRASSOL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
178.00001–2/MARIANA NOBREGA DE 

SA/461842932/40289.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PEDRO D'ARCÁDIA NETO
ENDEREÇO: R. SR. DO BONFIM Nº 1226
BAIRRO: VILA XAVIER, – CEP: 19802–130 – CIDADE: 

ASSIS – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
144.00036–0/MARIANA ROBERTA DE OLIVEIRA SAN-

TOS/587089519/50171.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ROSA PERRONE SCAVONE
ENDEREÇO: RUA DR. JOÃO DOS SANTOS RANGEL Nº 66
BAIRRO: VILA BELÉM – CEP: 13256–312 – CIDADE: ITATIBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
195.00067–0/LUCIANI APARECIDA DE OLIVEI-

RA/258550284/26159.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SALES GOMES
ENDEREÇO: PRAÇA ADELAIDE GUEDES Nº 1
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18270–020 – CIDADE: TATUI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
197.00103–0/KAIRA DE MIRANDA COUTI-

NHO/593205315/49175.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE HORTOLÂNDIA
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO LOURIVAL MEY Nº 750
BAIRRO: JARDIM SANTANA – CEP: 13184–470 – CIDADE: 

HORTOLÂNDIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
48.00104–1/RAPHAEL CESAR DE FREITAS CARVA-

LHO/465380852/39545.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEDROSO Nº 1731
BAIRRO: CIDADE NOVA – CEP: 13454398 – CIDADE: SANTA 

BÁRBARA D´OESTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
165.00060–7/FLAVIA DE DEUS SILVA/45334950X/34838.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE GUAIANAZES
ENDEREÇO: RUA FELICIANO DE MENDONÇA Nº 290
BAIRRO: JARDIM SOARES – GUAIANAZES – CEP: 08460365 

– CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
45.00207–0/BEATRIZ GONCALVES NOGUEIRA DOS SAN-

TOS/380686193/45842.../2

horas, para manifestarem interesse pelas vagas das unidades a 
seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
ENDEREÇO: RUA DOS ANDRADAS, Nº 140
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA – CEP: 01208000 – CIDADE: SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
01.00105–3/FERNANDA UNAYA/436616889/32031.../3
01.01218–0/FRANCISCO ARTUR CABRAL GONCAL-

VES/104151559/90252.../4 
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do emprego público 
de Agente Técnico e Administrativo (Auxiliar Administrativo), 
mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sob o regime da CLT, a comparecerem no dia 26/07/2023, 
no horário das 09:00 às 15:00 horas, para manifestarem interes-
se pelas vagas das unidades a seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE COTIA

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO Nº 555
BAIRRO: JARDIM NOMURA – CEP: 06717–235 – CIDADE: 

COTIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 3 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
39.00019–0/LUCAS MOTA SILVA/394897699/48205.../1
39.00108–9/GISELI MAKI MAEDA CAVALCAN-

TE/271097206/30233.../2
39.00118–1/ISABEL DE OLIVEIRA/374671175/46396.../3 
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do emprego público 
de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), mediante admis-
são, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime 
da CLT, a comparecerem no dia 26/07/2023, no horário das 09:00 
às 15:00 horas, para manifestarem interesse pelas vagas das 
unidades a seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO PAULO

ENDEREÇO: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal 
Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado)

BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO 
PAULO

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 0 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
245.00006–1/MAYRA KAORI OIKA-

WA/350097677/36090.../3
2 4 5 . 0 0 0 0 2 – 4 / G R E T H A  A R A U J O 

FARIA/447527149/38193.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

CONSELHEIRO ANTONIO PRADO
ENDEREÇO: AVENIDA CÔNEGO ANTONIO ROCCATO Nº S/

Nº – KM 3,5
BAIRRO: JARDIM SANTA MÔNICA – CEP: 13082–015 – 

CIDADE: CAMPINAS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
26.00021–8/MARIA CLARA REGINATO PEREIRA DUAR-

TE/374684406/31880.../2

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Engenharia de São Carlos, em seu aspecto formal, publican-
do-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) - prova escrita - peso 2
2ª fase - - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4
II) prova didática - peso 4
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I - a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII - serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX - a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

Leia-se: (...), inscritos no concurso público de títulos e 
provas para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claros/cargos nº 1241486 e 1241710 (...)

São Paulo, 19 de julho de 2023.
Profa. Dra. Ana Luiza Vilela Borges
Vice-Diretora em exercício

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 039/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 24 de julho de 2023, às 8 horas, na Sala 

Castor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto, a primeira 
etapa do processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), junto ao Departa-
mento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, área 
de conhecimento: “Educação em Enfermagem”, nos termos do 
Edital EERP/ATAc 031/2023 de Abertura de Processo Seletivo, 
publicado no D.O.E. de 22/06/2023, para o qual tiveram suas 
inscrições deferidas as candidatas portadoras do título de Dou-
tor: nº 1 - Gabriela Rodrigues Bragagnollo Fahning e nº 2- Bruna 
Domingos dos Santos. A Comissão de Seleção estará constituída 
dos seguintes MEMBROS TITULARES: Profª Drª Thais de Oliveira 
Gozzo (Presidente) - Professora Associada do Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/
USP; Prof Dr Ronildo Alves dos Santos - Professor Doutor do 
Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 
da EERP/USP; Profª Drª Mayra Gonçalves Menegueti - Professora 
Doutora do Departamento de Enfermagem Geral e Especializada 
da EERP/USP. MEMBROS SUPLENTES: Profª Drª Angelina Lettiere 
Viana - Professora Doutora do Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP; Profª Drª Adria-
na Inocenti Miasso Professora Associada do Departamento de 
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP; 
Profª Drª Adriana Katia Corrêa - Professora Associada do Depar-
tamento de Enfermagem Geral e Especializada da EERP/USP.

Ficam, pelo presente edital, convocadas as candidatas e a 
Comissão de Seleção acima mencionadas.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc nº 20/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE 
SÃO CARLOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
realizada em 30/6/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 24/7/2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
21/10/2023, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral ao Ensino e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1006606, com o salário de R$ 14.761,10 
(maio/2023), junto ao Departamento de Engenharia de Trans-
portes, na área de conhecimento Planejamento e Operação de 
Sistemas de Transportes, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa elaborado 
com base nas disciplinas STT0405 Planejamento e Análise de 
Sistemas de Transportes; STT0408 Fundamentos de Engenharia 
de Transportes; STT0604 Transporte Público Urbano; STT0610 
Logística e Transportes; STT0620 Sistemas de Informações 
Geográficas Aplicados à Engenharia de Transportes; STT0623 
Avaliação de Projetos de Transportes; STT0626 Aplicações de 
Pesquisa Operacional em Sistemas de Transporte; STT0628 
Engenharia de Tráfego e Simulação de Tráfego Rodoviário; 
STT0630 Ferramentas Computacionais Aplicadas à Engenharia 
Civil; STT0182 Mobilidade Urbana e Redes de Transporte, 
STT5900 Análise de Dados Multivariados Aplicada à Engenharia 
de Transportes; que segue:

- 1. Sistemas de Transporte: visão sistêmica; capacidade e 
nível de serviço; custos e tarifas; planejamento estratégico, táti-
co e operacional; terminais de transporte; modelos de previsão 
de demanda; avaliação socioeconômica e ambiental de projetos; 
mobilidade urbana sustentável.

- 2. Sistemas Logísticos: planejamento e operação; locali-
zação, dimensionamento e operação de instalações; projeto de 
redes; roteirização de veículos; gestão da cadeia logística.

- 3. Transporte Público Urbano de Passageiros: caracte-
rísticas dos principais modos; noções sobre projeto de redes; 
planejamento e programação da operação.

- 4. Engenharia de Tráfego: noções de teoria do fluxo de trá-
fego; capacidade e nível de serviço; análise operacional de vias 
e interseções urbanas; simulação de tráfego; segurança viária.

- 5. Sistemas Inteligentes de Transportes: aplicações em 
transporte público urbano de passageiros e em engenharia 
de tráfego, sensoriamento/dispositivos de coleta de dados de 
tráfego/transportes.

- 6. Modelos de otimização e heurísticos e de simulação 
aplicados à Engenharia de Transportes e Sistemas Logísticos.

- 7. Modelos estatísticos e técnicas para extração, trata-
mento e análise de dados (Big Data Analytics e Data Science) 
aplicados a problemas em Engenharia de Transportes. Análises 
espaciais.

- 8. Inteligência Artificial: principais algoritmos e suas apli-
cações à Engenharia de Transportes.

- 9. Smart Mobility: novas tecnologias, novos métodos de 
planejamento e programação e novos arranjos operacionais e 
organizacionais na área de Transportes de Passageiros e Cargas, 
integração com cidades inteligentes.

- 10. Georreferenciamento, representação e análise espacial 
aplicados à Engenharia de Transportes: tecnologias de georre-
ferenciamento (SIG e GPS), representação e análises espaciais.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Engenharia de São Carlos.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V - documento de identidade oficial;
VI - prova de que é portador de diploma de Graduação em 

Engenharia outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de vali-
dade nacional. No caso de graduação distinta de Engenharia, o 
título de Doutor deve ser em Engenharia de Transportes ou área 
de conhecimento correlata.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

8. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

11. -  Ao término da apreciação das provas, cada examina-
dor atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12. -  Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pelo Conselho Deliberativo para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13. -  O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Secretaria Acadêmica do Museu de Arte Contemporânea da 
Universidade de São Paulo situada à Avenida Professor Mello 
Moraes, travessa 8, nº 140, Cidade Universitária ou pelo e-mail 
sv-academico.mac@usp.br.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Edital CSCRH-SP 89/2023
CONVOCAÇÃO
A Escola de Comunicações e Artes da USP convoca a candi-

data JOANA MARIZ DE SOUSA (Cargo: 1267493 - MS-3 - Doutor, 
Edital de abertura Nº 18-2023-ECA e Edital ECA/USP Nº 32/2023 
de Resultado Final/Classificação e Homologação publicado no 
D.O.E de 13/07/2023) a entrar em contato com o Centro de 
Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsao-
paulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos os 
documentos, para dar andamento a sua contratação.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 RETIFICAÇÃO
No Edital ATAC 042/2023, de convocação para provas, 

publicado no DOE em 27/06/2023, Caderno Executivo -Seção 
III, página 122:

Onde se lê: (...) inscritos no inscritos no concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1241460, 
junto ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Psiquiátrica, na área de conhecimento Enfermagem em Saúde 
Mental e Psiquiátrica (Edital EE 013/2023, publicado no DOE 
em 01/04/2023), a comparecer às 7 horas e 30 minutos do 
dia 24 de julho de 2023, na sala 04, 2º andar do Prédio da 
Biblioteca Wanda de Aguiar Horta da Escola de Enfermagem 
da USP, localizada à Av. Avenida Doutor Enéas Carvalho de 
Aguiar, 419 - São Paulo – SP (CEP 05403-000), para início do 
concurso que se realizará a partir desta data. Ficam também 
convocados os membros, titulares e suplentes, da Comissão 
Julgadora, conforme publicação do DOE em 15.06.2023, Seção 
I, página 146. O cronograma será definido após instalação da 
Comissão Julgadora.

Leia- se: (...) inscritos no concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1241460, junto ao Departa-
mento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica, na área 
de conhecimento Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiátrica 
(Edital EE 013/2023, publicado no DOE em 01/04/2023), a com-
parecer às 7 horas e 30 minutos do dia 24 de julho de 2023, na 
sala 04, 2º andar do Prédio da Biblioteca Wanda de Aguiar Horta 
da Escola de Enfermagem da USP, localizada à Av. Doutor Enéas 
Carvalho de Aguiar, 419 - São Paulo – SP (CEP 05403-000), 
para início do concurso que se realizará a partir desta data. 
Ficam também convocados os membros, titulares e suplentes, 
da Comissão Julgadora, conforme publicação do DOE em 
15.06.2023, Caderno Executivo - Seção III, página 146. O cro-
nograma será definido após instalação da Comissão Julgadora.

São Paulo, 19 de julho de 2023.
Profa. Dra. Ana Luiza Vilela Borges
Vice-Diretora em exercício
 RETIFICAÇÃO
No Edital ATAC 048/2023, de convocação para provas, 

publicado no DOE em 13/07/2023, Caderno Executivo-Seção 
III, página 179:

Onde se lê: (...), inscritos concurso público de títulos e 
provas para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claros/cargos nº 1241486 e 1241710 (...)

pessoais e área de conhecimento, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitida pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrição;

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pelo Conselho Deliberativo 
do Museu de Arte Contemporânea, em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 2 (dois);
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3 (três);
III – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 3 (três);
IV – avaliação didática – peso 2 (dois).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

5. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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